
 

DECRETO Nº 19629/2023 
 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no 

valor de R$ 5.384.434, 98 e dá outras providências. 
 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos/PR, no uso de suas 

das atribuições legais e com base no artigo 43, parágrafo 3º, da Lei 

4.320/64. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no 

valor de R$ 5.384.434, 98 (cinco milhões, trezentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e trinta e quatro reais 

e noventa e oito centavos) proveniente dos excessos de arrecadação abaixo relacionados, de acordo com as 

especificações a seguir: 

 
Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.361.0006.2032 ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2320 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 2.000.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2350 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 200.000,00 

12.365.0006.2035 EDUCAÇÃO INFANTIL  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2770 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 50.000,00 

12.361.0006.2032 ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2441 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 400.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

2511 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 500.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2550 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 900.000,00 

12.365.0006.1033 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE CRECHES  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2623 00151-PAR/TERMO DE COMPROMISSO 202104046-1 - AMPLIAÇÃO CMEI SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS 

36.847,35 

12.361.0006.1031 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÂO ESCOLAS  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

2302 00152-PAR/TERMO DE COMPROMISSO 202104048-1 - AMPLIAÇÃO ESCOLA 
CARROSSEL 

15.681,13 

 SUBTOTAL 4.102.528,48 

08 SECRETARIA DE SAÚDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.2044 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3800 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 500.000,00 

10.301.0007.1042 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO UNIDADES DE SAÚDE  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

3541 01106-PROPOSTA 08889.4550001/21-002 - REFORMA UBS N.SRA. DE LOURDES 24.989,00 

10.301.0007.2044 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA   

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3895 01155-SESA/KIT ODONTOLÓGICO E EQUIP P/UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 560.000,00 



 

 SUBTOTAL 1.084.989,00 

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

09.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  

25.752.0016.2052 ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4571 01110-TCT-PRF-029/2022 - ELETROBRÁS 131.837,50 

 SUBTOTAL 131.837,50 

10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0010.2061 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA  E ALTA COMPLEXIDADE  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

5030 00967-Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 80,00 

08.244.0010.2063 IGD SUAS  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

5412 01158-SUAS/PROCAD 5.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

5421 01158-SUAS/PROCAD 20.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

5492 01158-SUAS/PROCAD 40.000,00 

 SUBTOTAL 65.080,00 

 TOTAL 5.384.434,98 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos à partir de 01 de maio de 2023. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte 

e três, 62º ano de emancipação. 

 

 

 

Nery Maria 

Prefeito em Exercício  

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Bruno Felipe Alves de Lima 

Chefe de Gabinete  

 


